
MENSAGEM Nº 599 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que “Dispõe sobre a prorrogação dos prazos de conclusão de cursos 
ou de programas para estudantes e pesquisadores da educação superior, em virtude de parto, 
de nascimento de filho, de adoção ou de obtenção de guarda judicial para fins de adoção; e 
altera a Lei nº 13.536, de 15 de dezembro de 2017, para disciplinar a prorrogação dos prazos de 
vigência das bolsas de estudo.”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 
oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei nº 14.925, de 17 de julho de 2024. 
 
 

Brasília, 17 de julho de 2024. 
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